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LEI MUNICIPAL N.º 626/2005.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO A RUA C-1, DO
BAIRRO CIDADE ALTA/ARAPUTANGA/MT,
PARA “RUA AMÉRICO JÚLIO DA SILVA".

DIVINO GONÇALVES DOS SANTOS, Prefeito
Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica denominado a atual Rua C-1, do bairro
Cidade Alta, para “Rua Américo Júlio da Silva", em toda a extensão.

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições contrário, registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos vinte e cinco (25) dias do mês de abril (04) do ano de doismil e cinco (2005).

Ls

DIVINO GOÑÇALVES DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei foi publicada e afixada no átrio da
Prefeitura para conhecimento de todos.
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